
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

                 COMMULHER - SANTOS/SP.
Lei Municipal nº. 2.039 de 30/07/2002, 

         alterada pelas Leis nºs. 2.488 de 30/10/2007e 2.702 de 16/07/2010

Ata  da 142ª.  Assembleia Geral  Ordinária do Conselho Municipal  dos Direitos da
Mulher – COMMULHER. Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e quatorze, às
15:00  horas,  nas  dependências  da  Casa  de  Participação Comunitária,  situada  à
Avenida Rei Alberto I nº. 119, na Ponta da Praia, em Santos/SP, realizou-se a 141ª
Assembleia Geral Ordinária com a presença dos conselheiros e das conselheiras,
colaboradores e colaboradoras, cujas assinaturas constam da lista de presença,
parte integrante desta ata. Compuseram a mesa para condução dos trabalhos, a
Sra.  Presidente  Elza  Pereira  dos  Santos  e  a  Sra.  1ª  Secretária  Vanessa  Marino
Peres. Iniciando a reunião a Sra. Presidente cumprimentou e agradeceu a presença
de todos e em seguida passou a palavra para a conselheira Sra. Heline Machado,
que transmitiu informações sobre o projeto de pesquisa da Universidade Lusíada,
relatando que o mesmo foi finalmente aprovado e que já está agendada reunião
com a diretoria da referida Universidade para que seja dado início ao projeto piloto.
Informou  ainda  que  neste  semestre  será  dado  início  a  aplicação  do  projeto.  A
Presidente colocou em pauta o Item 1 - Leitura e Deliberação da Ata da Assembleia
Geral Ordinária anterior – Após a retificação para que fizesse constar a sugestão da
Sra. Valéria Gallotti  com relação ao agendamento de reunião com a Diretoria do
DEINTER, a mesma foi aprovada. Item 2 – Não houve reunião de Câmaras Setoriais.
Item 3 – Deliberação dos procedimentos para a eleição dos membros da sociedade
civil para a composição do COMMULHER 2014/2016 – A Presidente informou que na
próxima Assembleia Geral Ordinária, dia 15/09/2014, serão eleitos os membros da
sociedade  civil.  A Sra.  Valéria  Gallotti  ressaltou  que  a  posse  dos  membros  do
COMAD será realizada no dia 29/09 ou 30/09/2014, e diante disso sugeriu o início de
outubro para  a cerimônia de posse do COMMULHER. Salientou que precisa ser
repensada a  participação  de  entidades  que  não  comparecem às  Assembleias  e
propôs uma visita ao Fundo Social de Solidariedade para verificar as entidades que
têm  interesse  em  participar  do  COMMULHER.  A  conselheira  Maria  Christina
Bratfiche  Gouveia  comunicou  que  lamentavelmente,  em  virtude  de  acúmulo  de
atividades envolvendo a LBV, a entidade não irá indicar membros para o próximo
Biênio, contudo continuará apoiando o COMMULHER no que for possível. A seguir,
a  Presidente  relatou  que  o  Projeto  Tia  Egle  e  as  Rosinhas  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Santos manifestaram a intenção de participar. A conselheira Diná
Ferreira Oliveira conversou com a presidente da ASFAR e a conselheira Conceição
Dante entrará em contato com a Rede Sementeira para saber qual o dia da reunião
do grupo para que seja agendada uma conversa com a Presidente Elza Pereira dos
Santos para falar sobre o COMMULHER. A conselheira Maria Dinalva Lisboa sugeriu
também a participação de membros do Conselho da Juventude.  Em seguida,  a
colaboradora Sra. Luci Freitas aproveitou a oportunidade para tecer elogios a Zona
Noroeste, por meio da conselheira Maria Dinalva e propôs que fosse incentivada a
participação das lideranças da referida região. Propôs ainda a divulgação para as
entidades  por  meio  do  Jornal  ATribuna.  A conselheira  Milene  Mori  Ferreira  Luz
sugeriu um contato com pessoas da região de Caruara, que acabam por se sentir
excluídas.  A Sra.  Valéria  Gallotti  solicitou a Sra.  Inês Dantas que promovesse a
divulgação  para  as  entidades  com  as  quais  ela  tem  contato.  Em  seguida,  a
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Presidente comentou sobre a matéria publicada no Diário Oficial sobre a Casa da
Mulher Vítima de Violência, e passou a palavra para a conselheira Mireli Santana e
Macedo,  que  prestou  esclarecimento  sobre  a  SEAPRO-MVV  –  Seção  Abrigo
Provisório – Mulher Vítima de Violência. Aproveitou para orientar sobre os demais
equipamentos  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  em  virtude  do
depoimento da conselheira Maria Dinalva em relação ao aumento do número de
moradores de rua. A Sra. Luci ressaltou que é preciso realizar um trabalho para
orientar as pessoas que distribuem alimentos para a referida população. Item 4 –
Deliberação  dos  procedimentos  para  o  monitoramento  do  Plano  Municipal  de
Políticas  Públicas  para  Mulheres  –  A  Presidente  comunicou  a  necessidade  se
realizar uma análise do Plano e verificar o que já foi realizado. Ressaltou que a Vara
Especial só foi implantada em 3 municípios do Estado de São Paulo, e que o papel
do Estado é somente o envio de verba ao Tribunal de Justiça, porém a decisão do
que será efetuado cabe ao Tribunal de Justiça. Após, a conselheira Diná Oliveira
Ferreira lembrou que no ano de 2015 será realizada a Conferência. A Sra. Valéria
Gallotti salientou que algumas propostas que estão no Plano são responsabilidade
do COMMULHER e seria importante que o Conselho elaborasse alguma ação para
esse  2º  semestre.  Sugeriu  verificar  as  ações  que  já  foram  atendidas  por  cada
Secretaria.  Destacou  as  propostas  de  Caruara,  e  comentou  a  reivindicação  das
gestantes  da  referida  região  que  gostariam de  ter  seus  filhos  no  município  de
Santos, porém são encaminhadas para Bertioga ou Guarujá pelo SAMU. Item 5 –
Assuntos  Gerais  –  A conselheira  Tânia  Maria  Pereira  Aguiar  de  Paula  Eduardo
lamentou  a  ausência  de  membros  participantes  da  Secretaria  Municipal  de
Educação na Assembleia, reforçando a necessidade de indicação de outro membro
da Diretoria Regional de Ensino, tendo em vista a aposentadoria do conselheiro Sr.
Clóvis  Pimentel  Júnior.  Após,  a  Sra.  Inês  Dantas  comentou  o  requerimento  nº
3590/2014, de autoria do Vereador Sandoval Soares, indagando sobre a existência
de  projeto  para  a  instalação  de  uma  Casa  da  Gestante  na  Zona  Noroeste,
facilitando a locomoção das munícipes que moram naquela  região.  Relatou que
outros serviços foram encaminhados para o Edil sobre a SERFIS, infomando sobre
a  grande  demanda  e  a  demora  para  conseguir  atendimento.  Em  seguida,  a
conselheira  Milene  Mori  aproveitou  para  informar  sobre  a  Portaria  da  Saúde,
referente a Rede Cegonha, que oferece atendimento a gestante até o parto e ao
bebê até 2 anos de idade. Informou também que o DRS IV – Departamento Regional
de Saúde realizou reunião para definir a competência de cada município em relação
aos atendimentos. Comentou que o Hospital Guilherme Álvaro é referência no pré-
natal  de  alto  risco  e  que  possui  todo  o  equipamento  necessário,  contudo  a
demanda do hospital  é muito grande. Ressaltou entretanto que o tratamento da
gestante  vai  somente  até  a  32ª  semana.  Informou  que  existe  a  intenção  da
instalação de uma Casa da Gestante na Zona Noroeste, porém a prioridade é a
melhoria estrutural e de atendimento da Casa da Gestante já existente. Aproveitou a
oportunidade para lembrar as conselheiras sobre o “Outubro Rosa” e disse que em
breve  irá  divulgar  a  programação.  A  seguir  a  Sra.  Luci  Freitas  parabenizou  a
Unidade  Básica  de  Saúde  Centro  de  Saúde  Martins  Fontes  pelo  atendimento
efetuado à população de rua. A Sra. Valéria Gallotti  comunicou a Abertura da 6ª
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Semana Municipal da Juventude, que será realizada às 19:00hs, no Auditório Zeny
de Sá Goulart, da Câmara Municipal de Santos, e será de 11/08/2014 a 17/08/2014.
Sem mais nada a tratar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos, dando
por encerrada a reunião, onde eu, Vanessa Marino Peres, redigi a presente Ata que
vai  assinada por mim e pela Presidente Elza Pereira dos Santos.  Santos,  11 de
agosto de 2014.

 

 

 

 

 

   Elza Pereira dos Santos                       Vanessa Marino Peres

Presidente do COMMULHER 1ª. Secretária
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